
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 1467, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

Institui, no âmbito do Município de Chapadinha- 
MA, a Semana da Educação Inclusiva, e dá outras 

providéncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, no uso de suas 
atribuigGes legais, e em conformidade com o disposto na Lei Organica Municipal, 

faz saber que a Vereadora MARIA ALICE CARDOZO CONCEIGAO DE LIMA 
encaminhou o Projeto de Lei Legislativo, a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12, Fica instituida, no ambito do Municipio de Chapadinha — MA, a 
Semana da Educação Inclusiva, a ser realizada, anualmente, na semana em que recair 

o dia 14 de abril, data em que se celebra o Dia Nacional da Luta pela Educação 
Inclusiva. 

Art. 2°. A Semana da Educagdo Inclusiva tem como objetivos: 

| — Conscientizar a populagdo sobre a importéncia da educação inclusiva 
e da valorizagdo da diversidade no ambiente escolar; 

11 - Promover o debate sobre as politicas e préticas pedagégicas voltadas 
à inclusdo de estudantes com deficiéncia, transtomos do desenvolvimento, altas 
habilidades/superdotagéo e outras necessidades educacionais especiais; 

U — Incentivar agdes que visem à capacitagdo de profissionais da 

educagdo para o atendimento às necessidades da educação inclusiva; 

IV — Estimular a integragdo entre escolas, familias e a comunidade na 

construgdo de um sistema educacional mais acessfvel e equitativo. 

Art. 32. No decorrer da Semana da Educagdo Inclusiva, poderdo ser 
realizadas as seguintes atividades: 

1— Palestras, debates, rodas de conversa, oficinas e seminarios; 

11l — Apresentagbes culturais e artisticas protagonizadas por alunos da 

educação especial e inclusiva; 

Il — Campanhas educativas e de sensibilizagio em escolas, espagos 
publicos e meios de comunicação; 

IV — Parcerias com instituicGes públicas, privadas e do terceiro setor para 
promover ações voltadas a inclusdo educacional. 
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Art. 42, As atividades previstas nesta Lei poderão ser desenvolvidas em 
conjunto com as secretarias municipais, especialmente a Secretaria Municipal de 
Educação, e com instituições de ensino, conselhos escolares, organizações da 
sociedade civil e demais interessados. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha/MA aos 19 dias do mês 

de maio do ano de 2025. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita de Chapadinha 
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